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PROJETO DE LEI Nº 177 /2026  

                                                                Em, 22 de junho de 2026. 
                                                                                                                               

Institui o Programa Municipal de 

Cursos Profissionalizantes Gratuitos 

nos Bairros e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

                                                                                                                                                                 
RESOLVE: 

 Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Cursos Profissionalizantes Gratuitos 

nos Bairros, com a finalidade de promover a qualificação profissional da população, 

ampliar as oportunidades de emprego e renda e contribuir para o desenvolvimento 

econômico e social do Município. 

 Art. 2º O Programa poderá oferecer cursos de qualificação, capacitação e 

aperfeiçoamento profissional em áreas compatíveis com as demandas do mercado de 

trabalho local, especialmente nos setores de: 

I – turismo; 

II – comércio; 

III – hotelaria; 

IV – gastronomia; 

V – construção civil; 

VI – tecnologia da informação; 

VII – serviços em geral; 

VIII – empreendedorismo e gestão de pequenos negócios; 

IX – outras áreas definidas pelo Poder Executivo. 

 Art. 3º As atividades do Programa poderão ser desenvolvidas em escolas municipais, 

centros comunitários, equipamentos públicos, associações de moradores e demais espaços 

aptos à realização dos cursos. 

 Art. 4º Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Poder Executivo poderá celebrar 

parcerias, convênios e instrumentos de cooperação com: 

I – empresas locais; 

II – instituições de ensino; 

III – entidades do Sistema S; 



IV – organizações da sociedade civil; 

V – órgãos públicos das esferas estadual e federal; 

VI – outras entidades interessadas. 

 Art. 5º O Poder Executivo dará ampla divulgação aos cursos oferecidos, critérios de 

inscrição, vagas disponíveis e certificação dos participantes. 

 Art. 6º A participação nos cursos será gratuita. 

 Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, 22 de junho de 2026. 

JEFFERSON VIDAL PINHEIRO 

Vereador- autor 

 

JUSTIFICATIVA: 

 O presente Projeto de Lei tem como objetivo ampliar o acesso da população à 

qualificação profissional, levando oportunidades de capacitação diretamente aos bairros do 

Município. 

 A descentralização dos cursos facilita o acesso dos cidadãos, especialmente daqueles 

que enfrentam dificuldades de deslocamento, promovendo inclusão social, geração de 

emprego e fortalecimento da economia local. 

 Além disso, a proposta incentiva a cooperação entre o Poder Público, empresas e 

instituições de ensino, possibilitando a oferta de cursos alinhados às necessidades do 

mercado de trabalho de Cabo Frio, especialmente nos setores de turismo, comércio e 

serviços, que representam importantes vetores da economia municipal. 

 Diante da relevância social da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares para sua 

aprovação. 

 

 

 

 

 

    

 

 


